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mo a sua 6a/ta- é que o juizo competente sena o em que pno6exida a	 sen
tença condenatb-nia. Essa denkadeina aáinmação mexece, contudo, mais	 dE
tida tegexão, atnelada, jd agoha, ao enunciado do panagna6o unico d7,"
antigo 2Q da Leí de Execução Penal, assim nedigido na integna : "A jUhi4

dição pena/ doa juízes ou tnibunais da juatíça andina/Lia, em todo o teh:
hit0Ai0 nacional, sena exexcida, no Phocesso de execução, na con6onmid-E
'de desta lei e do Cõdigo de Pnocesso Penal. Pandgnaáo uníco - Esta lei
aplican-se-a igua/mente ao pneu/ ptoviab-hio e ao condenado peta Justiça
Eleitonal ou Militax, quando necolhido a estabelecimento aujeito J itiAí4

dição andina/tia". Com e6e1to, não podeniam deixa/1. de sen tíocalizadaa aT,
situações em que a condenação ?movem de Sngão da Justiça Chiminal 	 Espe
cial (Eleítonal ou Milítax), mas o sentenciado cumpne a pena em	 estabi
/caimento pnisional "su;:feito	 jutiadição andina/tia", iato é (xectiu4) a
Juatíça Cniminal comum (v., a nespeito, antigo 19 do Pnojeto de	 CEldigo
de Pnocesso Pena/, em tnamitação no Congnesso Nacional; e item 15	 da
)tespectiva Expoáíção de Motivos). Isso poxque, ã evidência, sõ o 	 linsão
juníadicional connegedon do pneaídio tem athibuição l'egal pana	 supexvi
zionan a execução da pena pnivativa de libendade, nos tehmos do	 axtigõ
66 (especialmente, incisos I a V) da mesma Lei n. 7.210, de 1984.	 III-
Do mesmo modo,- havendo condenaçõea, simultãneas, ou subsequentes, pox
6hgão da Justiça Estadua/ e da Justiça Fedexa/, ou, ainda, Cínica condena
çao pon um desta, E competente pana a execução, exclusivamente, o juiza
de exeçução pena/ da Justiça local, sempxe que (como, nohmalmente, acon
tece) o condenado cumpnin a pena em estabelecimento phiaional estadual:-
Como nessaltou a Segunda (2a.) Camana Cnimínal do Tnibunal de Justiça do
Eatado de São Paulo, no julgamento do Habeas Conpu.s n. 40.575-3, da Co
manca de Santos, em aciindão da lama do eminente Desembangadon WEISS DE
ANDRADE, pex6eitamente sintonizado com a exegese do antigo 65 da Lei de
Execução Pena/, "... a legialaçdo detehmina que a execuçao somente incum
bina ao juiz da sentença quando não houven juiz esgecial. 	

E:S.ta" (execução da pena). ,"não apenas 6ace ao diapoato na legislação pno
cessual pena/, como tambEm diante daa negnas expnessas na Lei de Execit.
ções Penais, é pnivativa do juiz indicado na lei local de oAganização jrt
&Lei -cin.:ia, ou seja, do Juízo da Execução" (in RT, 608/299-300, com destã
ques). IV- Ex pnáitiS, quen fatídica, quen )9/taticamente, a	 eeepeténeici

paita a execução da pena é, pneva/eeentemente, do Juízo da Execução Penal,
como ta/ degnido na lei lóca/ de okganização judíciãxía, seja qua/ :íon
o 6ngão juniadicional chiminal sentenciante, tanto da Justiça Comum,quan
to da Juatiça Especial. Somente na sua 6a/ta e, ainda, ãe íááo 6olt. pai

Aíve/, é que ela se estendeta paha o ilL4Z0 em que pxonunciada a sente-ri
ça condenatb-nia. Esse E p meu paxecen, submetido, com o nespeito de sem
phe, aos eminentes panes, íntegnantes deste EgnEgio Conse/ho, pana
6in4 e e6eito4 entendidos necessanios e/ou convenientes". Decisão - CNPCP:
Pela aprovação unânime e encaminhamento da matéria aos Juízes de Execu
ção Criminal, aos Secretários de Justiça e de Segurança Públiaa, aos Co-r7
regedores Gerais de Justiça e ao Ministro 'Corregedor do Tribunal Federal
de Recursos. b) Expediente N? 00601/87 - SEPAR/MJ- Assunto: Sugestões no
sentido de que noticiário e filmes sejam censurados 'nas prisões. 	 VOTO:

"Com esse bneve xe/ato, que, de pxonto, mostna a pxeocupação da 	 .-s-JEZe

dade bnasileina, naativamente a 6ato4 gnavíssimos, de not6xio	 conheci
mento, se coloca, de modo cunial, a phocedência da sugestão.	 Acontece,
todavia, que a pnovidência alvithada se 6az, de hã muito, pnatica gene
nalizada nos pheaídioa buisileinos, e, pot í440, tonna desnecessit'aa quaZ
quex medida deste EgtEgio Consaho, deconnentemente de seu acatamento:-
Daí ponque voto pe/o anquivamento do expediente, com a subsequente comu
nícaçao ao inteteaaado, se assim entendenem, tambEm, os eminentes Senho

nes Conaelheinoa". Decisão-CNPCP: pela aprovação unânime. c) Exped.S/N97--
Da Direção do Presídio Professor Aníbal Bruno - Recife/PE - Assunto: .Su
gestão de alteração do texto do artigo 126 da Lei de Execução Penal 	 (n.

7.210,de 11 de julho de 1984), substituindo-se o vocábulo condenado 	 pe

la palavra preso - VOTO: "Não obstante o aadío pnop54íto com que donmutã
da, inaceitava a6iFIXO-4e, data venia, o acolhimento da augeátão	 apite-
sentada pelo iluathe Dineton do Pheaídio. E que, segundo o diapoato	 no

panagna6o 'único do antigo 29 da Lei de Execução. Pena/, todoá 04 seus
pheceitos 4(10 aplicavas, tambEm ao pxeso ptouíáãxío, a sabe/t: "Esta /ei
aplican-se-a igualmente ao pneáo pxotriá5ltio e ao condenado pela Justiça
Eleitohal ou Milita/c, quando hecolhído a utabelecimento sujeito a junis
dição ondindnia" (com destaque meu). Assim sendo, de todo despicienda 472:

mostna a phopoaição, dado poden sex aplicado, sem -nenhum õbice, o dispo
aitivo apontado, ne/ativamente a qualqueA pheáo, incluáíve o pnovi65xio,

que, em momento poste/tio/1., venha a sex condenado. É o meu paneeen	 que,
xespeitosamente, submeto a elevada apneciação doa eminentes Senhonea Con

aelheikoa, com a xecomendação de que, caso aphovado, seja comunicado	 CE

iluatne autoxidade o6iciante, bem como aos Excelentíaaimoa Senhonea	 Se

c/teta/tios de Justiça das unidades de nossa Repa/ica Fedexativa". 	 DecT

são - CNPCP: pela aprovação unânime. III- Conselheiro JOÃO BENEDICTO	 AZE

VEDO MARQUES - a,) Exp. 5/1n19 e data, da Associação dos Policiais	 PeniteW

ciãrios do Estado de Pernambuco. Assuntos: Aperfeiçoamento da Lei	 Esta

dual de Execução Penal - proposta para modificação da Lei Ne 6797/84	 ;

reunião descentralizada do CNPCP na Região Nordeste. VOTO: "Como são	 a
pontadas 6a/ha4 no sistema penitencianio e esta aendo-elaonado um xela
tohío Sâbhe aque/e estado, dugehímos que estas insSonmaçõeS Síhvam de suU

aidio ao naaton da visita nealizada naque/e estado". Decisão - CNPCP:Pc
la aprovação do voto e encaminhamento de cópia da matéria, ao Conse
lheiro ROGERIO LAUR1A TUCCI; b) Ofícios N?s 78 e 81/87 - do Conselho de
Criminologia e política Criminal de Minas Gerais - Prejudicados, face a
providências recentes da Presidência do Conselho; c) Ofício n?	 4437/87-
C/SAI - da Associação dos Funcionários Penitenciários do Estado de Minas
Gerais. Assunto: Sugestões para a melhoria da classe. VOTO:	 prejudicado,

tendo em vista que matéria similar foi relatada e aprovada pelo	 Conse

lho, em sua sessão de 25 de janeiro próximo findo; d) outros assuntos fo
ram relatados preliminarmente e, na próxima sessão, constarão da ata. ER
virtude da exiguidade de tempo, o Presidente encerrou a sessão. Merecen
do aprovação, a presente ata será assinada pelo Presidente e por mim Se-

cretária.
EDUARDO AUGUSTO MUYLAERT ANTUNES

Presidente

DO AUGUSTO MUYLAERT ANTUNES - Conselheiro Presidente; EDMUNDO ALBERTO BRAN
CO DE OLIVEIRA, JOÃO BENEDICTO AZEVEDO MARQUES, MIGUEL FREDERICO DO ESPT
RITO SANTO, NILZARDO CARNEIRO LEÃO e ROGERIO LAURIA TUCCI. Ausências ju-;
tificadas: Conselheiros ANTONIO EVARISTO DE MORAES FILHO, ELIZABETH	 OW
CUNHA SUSSEKIND, ELOAR GUAZELLI, JOSE ARTHUR ALVES DA CRUZ RIOS, RUY DA
COSTA ANTUNES e SÉRGIO MARCOS DE MORAES PITOMBO. Processos e expedientes
relatados: I- Conselheiro NILZARDO CARNEIRO LEÃO - a) Processo-MJ-N? 002551/87
anexado ao Processo-MJ-N? 002397/87 - Assunto: Relatório Papuda/DF - VO
TO: Encaminhamento de cópia do parecer ao CDDPH a fim de que aquele EgT- --e-
gio Conselho transmita à Anistia Internacional as necessárias 	 comunic -a--,

çaes, e, ainda, encaminhamento de expediente ao Governador do 	 Distrito
Federal, objetivando-se informações quanto às solicitações do CNPCP., no.
sentido daquele Governo promover o necessário ajustamento do Centro 	 de
Reeducação-CIR-PAPUDA/DF às normas vigentes de Execução Penal. Decisão-
-CNPCP: pela aprovação unãnime; b) Processo-MJ-N? 013675/85 - Assunto:
Reclamação - VOTO: "A na-tenta objeto do pheSente phoceS4o nada tem a vau-
com o e/eneo 2-E-VtnibuíçõeS deste CNPCP". Decisão-CNPCP: Pelo arquivamen

to ; c) Processo-MJ-N? 026743/86 - Assunto: Transferóncia de preso -VOTér:
"Ainda que ínexíStiSse uma ReSauçao-espeeígea deste CNPCP, que esiTEE=
/ece como um doa nequisitos paha a tnans6enencia de pnesos de uma Unida

de da Fedenação pana outna, a possibilidade de pe./mata, ante o exceden-te
populacional existente em todos os estabelecimentos penais bnasi/eino.s,
e int/Lave/ o atendimento á pnetensão do heqte. Eátã e/e, ainda,	 nespon
dando a vã/tios outxos pnocessos cniminais em São Pau/o, fic estando	 coei
denado ao cumpnimento de penas num tota/ de 12 anos e 4 meses, atem	 de

Mu/tas. Poh outho lado, sua áolha de assentamentos cahcenaltios E desabo
nadona, pois, de/a consta nao apenas indiaciplinaa menoxes, como at-e:

envo/vimento em máim de pheaoa. Não ha pohque diacondax-se dos posicio
namentos ja tomados pelos Juizos de São Paulo e Panana e pe/a a4sessoxí-a".

junidica do DEPEN. Pelo inde tívtimento do pedido, gazendo-se as neee44 -d
/tias comunicações". Decisão-CNPCP: Pela aprovação unânime e arquivamento
no DEPEN; d) Processo-MJ-N? 003820/87 - Assunto: Condições da cadeia de
Uberlândia e, menores abandonados - VOTO: Face a informação da Represen
tação da FUNABEM em relação à situaçe-5-7.6-s menores em Uberlãndia e, ten
do em vista outras providências solicitadas pelo CNPCP., o Relator	 opi

nou no sentido de que seja "o6iciado ao Exmo. Vi,.. Sebastião Líntz, Juiz
de Ubenandia, a 6.Lm de seu, este CNPCP in6ohmado se a/guma ?Nu/vidência
oi e6etivada pana minohan os g/Laves pnoblemas cancenanioa e de menone4

da Comanca, bem como in6onmes sobne a colônia agnicola pnetendida pana

a Comahea. É o pahecen phaiminax". Decisão-CNPCP: Pela aprovação unãni

me. e) Oficio 1917/87-DEPE N / MJ - Assunto: Ediçao- de Resolução-CNPCP 	 p-a-
ra os sistemas penitenciários estaduais "com' vistas a e6etiva panticipa
çao da comunidade no phoceaao de needucação do neauso e neinseitção áo

cía/ do egneaao" - VOTO: "De Seh conaidexado pnejudicada a solicitação,
límmulada em agosto -W- 1986. O CNPCP vem tomando sucessivas medidas	 no.
sentido de phomoven ou sensibUizan a comunidade em phob/ema que lhe	 a
tinge dixetamente, qual o da hessociatização do apenado. Dentne todas ca

iniciativas, aem dãvida a mais impontante oi a de pllopoh a cniação	 de

Conselhos Eataduaía de Política Cnimina/ e Penitencia/tia, instalados ja
em alguns. Estados e Ten.xitimio4 e que podendo senvin de embnião pana	 a
indiapenadvel pahticípação da comunidade em tão magna tane6a, qual seja

a de não apenas tentan entendeh o pnoblema pena/, como engajan-se na ín
dispensava tane6a de xeduzin a chiminalidade a níveis de supoktabeeica

de social". Decisão-CNPCP: Pela aprovação unânime e encaminhamento ao
DEPEN. II- Conselheiro MIGUEL FREDERICO DO ESPÍRITO SANTO - a) Processo-
-MJ-N? 029308/83 - Assunto: Reestruturação do DEPEN - VOTO: "Opa.° pe/o
acolhimento da phoposta e pe/a devolução do phocesso aõ--D-EPEN pana o de
ta/hamento de custos, netonnando apãa a este Conselho". Decisão - CNPCP: W
diado, face ao pedido de vista da matéria pelo Conselheiro ROGERIO 	 LAU
RIA TUCCI; b) Ofício-CDDPH-MJ-N? 1172/87 - Assunto: Informações sobre
Penitenciária de Florianópolis/SC, contidas em pedido de "habeas conpue-

VOTO: "Pelo anquivamento do expediente", tendo em vista o exame da mate
Decisão-CNPCP: Pela aprovação com aditamento emitido pelo Conselhei

ro ROGERPO LAURIA TUCCI, no sentido de anexar ao mencionado expediente,
cópia do relatório/87, do Estado de Santa Catarina; c) Processo-MJ-N?004508/87
- Assunto: Denúncia de irregularidades na Penitenciária de 	 Florianópo

lis/SC - VOTO: "Rea/mente, antes da gestão do Dineton Peneita 	 Soane4,

a Peniten=ia Estadual de Flonianopolia nessentia-se de gnaves Laca

nas e SevehaS omissões. As condições de habítabilídade do 'Medi° exag
pnecanissimas, os castigos enam impostos sem anitEnio e a disciplina 

pna

tícamente não existia, não havia qua/quen pxoghama de .neabilitaçao em cart.

40 e o nesultado 6onam os motins que se aucedenam num intenxegno de qua-

tno meses. A mudança de dineção tíoi salutan. Imphimiu novas notinas e o

xientou seu t/tabalho . no sentido de hecupenan: o e4tabe/ecíment0 e ptomW

y en o pheao como pessoa. Seus objetivoa eatão sendo conseguidos e
	 est-E-

Conse/ho E testemunha das mudanças opexadaa e dos e6eitos que suxtem. 
A4

phovidências pedidas poh HUMBERTO GRAZ/ANO FILHO onam, com centeza 
to

macias, com as altexaçoes veni6icadas. Face ao exposto, opino 
pe/o anua

vamento do pnesente". Decisão-CNPCP: Pela aprovação unânime. d) Processo
-MJ-N? 027857/86 - Assunto: Denúncias contra o Instituto Psiquiátrico Fo

rense - "Manicômio Caxdo4o" - Pelotas/RS - VOTO: "Opino no 
sentido desert

tnanamitido ao Seenetanio de Justiça do Estãgã—do Rio 
Onande do Sul

pheocupação deste Conse/ho com excessiva demo/ta na elaboxação dos 
laudo4

e no exame doa pacientes necolhidos ao Instituto Psiquiatnico 
Fon.ens e.

"Dx. Mau/c -Leio Candoao", assim como a 6a/ta penmanente de vagas que /a 
se

veni6ica". Decisão-CNPCP: Pela aprovação unânime. III- Proposiçoes: a)
Pelo Conselheiro RENE ARIEL DOTTI, foi sugerido que o Conselho publique
os relatórios de visita aos estabelecimentos penais do Pais e demonstre
as suas condições de funcionamento; a oportunidade, reportando-se ao Re,
latório proferido pelo Conselheiro NILZARDO CARNEIRO LEÃO, sobre o Centro
de Reeducação-CIR-Papuda/DF, observou, que o referido estabeleciment o penal,em

bora situado no Distrito Federal, não atende aos dispositivos da Lei N-"?'"
7.210, de 11 de julho de 1984, (Lei de Execução Penal); b) Aludindo-se á
proposição supra, o Conselheiro ROGÉRIO LAURIA TUCCI, sugeriu ao CNPCPque
além da publicação dos relatórios de visitas,fossem esfabelecidas normas
gerais de procedimento, quando verificada a infração penal em estabeleci
mentos penitenciários. Face a exiguidade de tempo, o Presidente encerro-ir
a sessão. Merecendo aprovação, a presente ata será assinada pelo	

Presi

dente e por mim Secretária.

EDUARDO AUGUSTO MUYLAERT ANTUNES	 LUCINDA LEMOS DOS SANTOS ROCHA

Presidente	 Secretária-Executiva

LUCINDA LEMOS DOS SANTOS ROCHA
Secretária-Executiva

ATA DA 110- REUNIÃO (22.02.88) TARDE

As 15:00 do dia 22 de fevereiro de 1988, 	 reuniu-se

o CONSELHO NACIONAL DE POLI-FICA CRIMINAL E PENITENCIARIA, na sala n? 302

	

do Edifício-Sede do Ministério da Justiça. Conselheiros presentes: EDUAR	 (Of. n9 40/88)


